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PROJETO DE LEI Nº. 1044/2025 

 
 
FRANCISCO CLEI DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, PR, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei, apresenta à Câmara Municipal de Foz do Jordão, para 
apreciação e votação, o seguinte Projeto de Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a concessão de direito real de uso 

dos bens imóveis a seguir descritos, mediante prévia licitação, na modalidade concorrência pública 
ou pregão negativo: 

a) Barracão industrial com área total de aproximadamente 1.401,60m², com estrutura pré-
moldada, paredes de alvenaria de tijolos a vista, sem forro, tesouras metálicas, cobertura de zinco, 
sem piso. Barracão apresenta potencial para instalação de empresa de grande porte. Localização: 
PR 662, S/N, Distrito Industrial, Foz Do Jordão/Pr. 

b) Barracão industrial com área total de aproximadamente 837,89m², estrutura pré-
moldada, parte do fechamento são no sistema paredes de concreto e o restante das paredes são 
de zinco, sem forro, tesouras metálicas, cobertura eternit 6mm, com piso. Barracão possui um 
amplo salão, bem iluminado, dispõe de uma pequena sala de apoio (água e café), dois banheiros e 
uma area de rol de entrada. Barracão apresenta potencial para instalação de empresa de médio e 
grande porte. Localização: PR 662, s/n, Distrito Industrial, Foz Do Jordão/Pr. 

c) Barracão industrial com área total de aproximadamente 842,73m². Estrutura e paredes 
são de alvenaria, sem forro, tesouras metálicas, cobertura zinco, piso. O barracão conta com um 
amplo salão bem iluminado e bem arejado, conta com uma pequena sala, quatro banheiros e sala 
de repouso e cozinha integrada. Localização: Rua José Antunes Fabrício, 630, Bairro Segredo, Foz 
do Jordão/pr. 

§1º A cessão dos imóveis elencados nas alíneas a, b e c do Art.1º deverá exigir no 
processo licitatório as seguintes condicionalidades: 

I – Manutenção, adaptação e investimento necessário no imóvel objeto da cessão, com a 
finalidade de adequação das atividades industriais pretendidas, a ser realizado após requerimento e 
aprovação das alterações pelo Município cedente, restando as benfeitorias permanentes, pagas 
pelo cessionário e que reverterão ao patrimônio público municipal, sem qualquer espécie 
indenizatória. 

II - Geração de, no mínimo, 10 (dez) empregos diretos, mantendo este mínimo nos 
primeiros anos e promovendo o crescimento de 10% (dez por cento) a cada ano, enquanto perdurar 
a concessão. 

III – Início das atividades em, no máximo, 03 (três) meses após a cessão, podendo esse 
prazo ser prorrogado mediante pedido e justificativas cabíveis protocolados junto ao Município, sob 
pena de reversão do imóvel e benfeitorias incorporadas ao patrimônio do Município, independente 
de notificação ou aviso e sem direito a qualquer indenização. 
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Art. 2º - A presente concessão tem como objetivos: 
I - Fortalecer o desenvolvimento local, fomentando efetivamente projetos que estejam 

atrelados a investimentos; 
II - Geração de empregos e renda, diversificando os ramos de atividades profissionais; 
III - Salvaguardar o patrimônio público e dar cumprimento à sua função social da 

propriedade, garantindo benefício ao Município e aos seus cidadãos. 
Art. 3º - O prazo da cessão será de 10 (dez) anos, nos termos que dispõe o art. 110, da Lei 

Federal 14.133/21, revertida as benfeitorias eventualmente realizadas ao patrimônio da 
Administração Pública ao término do contrato. 

Art. 4º - O desvio da destinação do imóvel para outras finalidades não previstas nesta Lei, 
bem como, o não cumprimento dos encargos assumidos, importará na rescisão pura e simples da 
cessão, revertendo ao patrimônio do Município o aludido imóvel e suas benfeitorias, independente 
de notificação ou aviso e sem direito a qualquer indenização, após deliberação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico deste Município, que deverá emitir parecer de 
regularidade a cada 06 (seis) meses, durante toda vigência da cessão. 

Art. 5º - Aplica-se à cessão de direito real de uso, no que couber, as disposições da Lei 
Geral de licitações n.º 14.133/21. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Leis Municipais 
de n.º 657/2014 e 807/2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão em 13 de outubro de 2025. 
 

Francisco Clei da Silva 
Prefeito 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente, e demais vereadores da Câmara Municipal 

de Foz do Jordão. 
Por intermédio do presente, dirigimo-nos à Vossas Excelências para encaminhar o 

presente Projeto de Lei que visa a autorização desta casa de leis a outorgar a cessão de direito real 
de uso dos bens imóveis descritos no projeto de lei, mediante prévia licitação, na modalidade 
concorrência pública ou pregão negativo em conformidade com o Acordão 1657/2023 do Tribunal 
Pleno do TCE/PR.  

A cessão pretendida mostra-se vantajosa para a administração e o interesse público é 
irrefutável, tem por finalidade fortalecer o desenvolvimento local, fomentando efetivamente projetos 
que estejam atrelados a geração de empregos e renda, salvaguardar o patrimônio público e dar 
cumprimento à sua função social, garantindo benefício ao Município e aos seus cidadãos, 
destinando imóvel ao desenvolvimento de atividade do ramo industrial. 

No que diz respeito ao interesse público, resta evidentemente e comprovado. 
O prazo da cessão será de 10 (dez) anos, nos termos que dispõe o art. 110, da Lei Federal 

14.133/21, revertida as benfeitorias eventualmente realizadas ao patrimônio da Administração 
Pública ao término do contrato. 

Sendo estas as considerações, solicitamos a apreciação e aprovação da presente matéria. 
Diante do exposto, submetemos à avaliação e análise de Vossas Senhorias contando com 

o apoio desta Ilustre Casa Legislativa à referida iniciativa, aproveitamos o ensejo para solicitar sua 
apreciação em regime de urgência, nos termos da legislação municipal e do Regimento Interno 
desta Casa. 

Renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão em 13 de outubro de 2025. 
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CONCLUSÃO DO VOTO: 

 
 
Diante dos fundamentos legais e observado a Lei Orgânica e o Regimento Interno, esta Comissão, 
depois da analise realizada, disponibiliza o presente VOTO FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

 
Sala das Comissões, em 17 de Outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 


